
INDICAÇÃO Nº  3003, de 2009
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, peça estudos junto a secretaria Estadual de Saúde, para ser liberado a importância de R$ 85.000,00 (Oitenta e Cinco mil reais), para a aquisição de equipamentos para Santa Casa de Misericórdia de Marilia.

JUSTIFICATIVA

Considerando o elevado uso da UTI geral e o desgaste intenso de seus equipamentos, pra que possam continuar a prestar um serviço de qualidade, humanizado e resolutivo, solicita a liberação da quantia supra escrita a cima, sendo essa Santa Casa referência na região para atendimento no SUS, nesse município de Marilia.  

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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